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LEI Nº 1.931195 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA ÚNICO OE SAÚDE, INSTITtJI O CÓDIGO DE VlGll.ANclA 
SANITÁRIA DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA· ESP. SANTO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

TITULOI 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPITULO! 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

Art. 1 • A SBúde constitui um bem jutfdico e um direfto social e funda.menta/ do 
ser humano. sendo dever do Munic1pio. ~ com a Uni§o e o 
Estado. bem como da coletividade e do individuo, adotar as medtdas pettnentes 
ao seu exercicio. 
paragrafo 1º • O direito a saúde é garantido mediante politlcas sociais e 
económicas que visam a redução do risco de doença e dos outros agravos e ao 
acesso universal e Igualitário as aç6es e serviços para a sua promoção, 
proteção e recuperação. 

Paragrafo ?:' · Para fins desm artigo rncumbe 
1 · Do Município princ1palmente, zelar pela promoção e recuperação da saúde e 
pelo bem estar tisico, mental e social das pessoas e da coletividade, bem como 
pela reabl/itação do doente. 

U • A cofelividl!de em geral. e aos mdividuos em paltleufar, cooperai com os 
ÓlgâoS e entidade.s compet9ntes na adoçào de medidas que visem a promoção. 
proteção e recupemção da saúde dos mdiVlduos 

CAPITULO li 
DOS PRINCIPIOS GERAIS 

Art ?:' · Sáo princip1os gerais elas açõe.s e serviços de saúde: 

I - Todo inótviduo tem direito de obrer mformaçôes e esclarecimentos 
adequados sobre assuntos pertinentes á promoção, proteção, recuperação de 
sua saúde individua/ e colstlva 



li • Os serviços de saúde. nos seus vários níveis, obedecerão aos pad!ÓeS de 
quafldade técnica cientifica e 8dmimstra1Na unwersa/mente reconhecidas. 

Ili • Os agentes póblJCOS e pnvados Mm o dever de comunicar ã.s autondades 
competentes a Irregularidades ou defk;léncie que tenham conhecimento direto 
ou Indireto, apre.sentadas por serviços póbllcos e privados que realizem 
atividades ligadas ao bem estar físico, mental a social do indivíduo. 

Alf. 3" • O conjunto de ações e ~ de sa.úde prestado por ÓlgíJos e 
mstihtiç6es púbfrn federais, e e.sladua1s e munieip<ns, da admms.stração dueta 
e indireta e das fundações mantidln pelo poder público conshlvi o Sistema 
unico de saóde - sus. 
Arl. 4" - No planejamento e organização dos seus serviços, o município 
ebservatá as áuetrízes da pol16ca nacional de saúde. 

CAPITULO Ili 
DAS COMPETENCIAS 

Att. 5' - Ao Sistema de Saúde do Municipio de Concélção da Barra, além de 
outras alrlbulções, nos termos da fel, compete: 

1 • Formular a politica mumclpal de saúde; 

li - Acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarqulzsdas do Sistema único 
de Saúde; 

llf • Prestar apo10 técnico e financeuo aos dismtos e executar suplebvamente 
açóes e .seMÇO.S de .saúde, 

IV - Planejar, orgsngar. gerar, cantrolar, avaliar elaborar normas e executar 
ações e serviços de. 

a) Vigí/anoia epidemiológica 
b) Vdiláncta Sanitária 
e) Saúde do trabalhador 

V· Parllctpar junto com ôrg00$ afins do conuo/e dos agravos do meio ambiente 
que tenham repercurssão na saúde humana; 

VI • arlJcipar de formu/açiio 

sa·f'lflime~ ~. 
, ,, , 

da polltica e da exec~o des ações de 



VII - A colaboração na proteção do mêio ambiente, incluindo trabalho, altuando 
em relação ao processo produtivo para garantir: 

a) O acesso dos trabalhadores às informações referentes às atividades que 
impflcam em riscos à saúde e aos métodos de controle, exames médicos 
laboratoriais. bem como aos resultados das avaliações realizadas; 

b) A adoção de medidas preventivas de acidente e de doenças do trabalho. 

VIII - Cooperar com os órgãos federais, estaduais e municipais competentes no 
desenvolvimento de atividades de higiene e segurança do trabalho, de 
prevenção de acidentes e de doenças profissionais. 

IX - A implementação do Plano Municipal de Alimentação e Nutrição, em termos 
de prioridade e estratégias regionais em consonância com os planos nacionais. 

X - Em carárfer suplementar. formular, executar. acompanhar e avaliar a politica 
de insumos e equipamentos para a saúde. 

XI - Em caráter suplementar e complementar, elaborar normas que caracterizam 
a assisténcia a saúde, inclusive parámetros de cobertura assistencial. 

XII - Participar da elaboraçáo de normas técnicas de proteção e recuperação do 
meio ambiente compreendendo lambem o ambiente de trabalho e saneamento 
básico. 

XJIJ - Estabelecer normas em caráter suplementar para controle e avaliação das 
ações e serviços de saúde; 

XIV - Elaborar normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar e 
procedimento de controle de qualidade para produtos e substãncias de 
consumo humano; 

XV • Organizar e coordenar o Sistema Municipal de informações em saúde; 

XVI - Formular e parlicipar da execução e politica de informação e 
desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

XVII - Elaborar normas técnicas-cientificas de promoção e recuperação de 
saúde. 

XVIII - Definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes à 
v· ilãncia sanitária. 

XIX -;farticlpar do controle da fiscalização de produção, transporte, guarda e 
utill~ão de substância e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 
~ 
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XX - Colaborar com o Estado na execuçAo, e executar, quando couber, a 
Vlgiláncia sanitária de portos e aeroportos. 

XXI - Realizar pesquisas e estudos nas áreas de saúde, para fins de 
reorientação da politica do setor 

XXII - O acompanhamento. a avafsaçao e divulgaç4o do.s indicadofes da 
morl>ifidade e mortalidade no 6mblf0 cb MunJC1pio. 

XXII/ - Elaborar e atualizar penodicamente o Plano Municipal de Saúde; 

XXIV • Realizar operações externas de natureza financeira de inte~ â 
saúde; 

XXV - Propor a elaboração com o Estado como parte ou como inteNeníente de 
conVénios acordos e protocolos internacionais relativos a saúde; 

XXVI - Coordenar a Rede Munícipal de lsbaraf.orios de saúde pública e 
hemocentros e gefir as unidades afins exisrent&3 em sua organização 
8<1Jmnistrativa: 

XXVll - Adotar e promover meãldas de educaç6o sanitária, camparrhas 
especificas ou programas do.s cursos de ensino regulares, 

XXVl/f - Autorizar a instalaçlfo de seNIÇOS privados de saúde e fiscalizar o 
funcionamento dos mesmos; 

XXIX - Coordenar, gerir e operacionalizar o serviço de $8Úde existente em sua 
01ganlzação Bdministrativa; 

XXX - AOOçAo de politicas em recursos humanos em 5aúde e a capacitação, 
formação e valorização de ptofi:ssionaJs da àrea, para propiciar melhor 
adequação às necessklade$ especrfices de cada distnto e de segmentos da 
população que requeiram atenção especial, 

XXXI - A garantia do direito a autoregulação da fertilidade como livre decisão do 
homem, da mulher ou do casal, tanto para exercer a procriação com para evitá
/a, promovendo os meios educacionais, cientificas a assistenciais para 
assegurá-lo, vedada qualquer fonna coercitíva ou de indução por parte de 
qualquer pessoa tisica, jutfáJCB ou privada, 

X)c~ • Cnar e manter um sistema de custeio de ótteses e próleses necessárias 
recuperação e reabibtaçOO do individuo. 

111(/t. ravísáo do Código de Saúde Municipal sempre que nece.ssario. 
, 
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Art. t)O - O poder executivo, regulamentará, no Município e em consonância com 
a Legislação Nacional incidente, todo o processo de coleta, processamento, 
percurso e transfusllo de sangue e seus derivados. 

CAPITULO IV 
DA SAÚDE AMBIENTAL E DO TRABALHO 

Art. 7° - O Município atuará para garantir a saúde e a segurança nos ambientes 
de trabalho. 

Art. 8" - Em condições de risco grave e iminente no local de trabalho, é licito ao 
empregado interromper suas atividades, sem prejuizo de qualquer direito, até a 
elimmsção de risco. 

Art. 9" - É Assegurado a coopersçlio e participação dos sindicatos nas ações de 
Vigiãncia Sanitária desenvolvidas no local de trabalho. 

Art. 10° - Deverão ser estabelecidas normas técnicas especiais, para proteçlfo 
da saúde no trabalho, da mulher no período de gestação, do menor e dos 
portadores de deficiencia. 

Art 11° - Independentemente da aplicação da legislação sanitária especifica é 
dever da autoridade sanitária, sob pena de responsablidade de seu agente, 
comunicar ao Ministério público todas as condições de nsco de agravo à saúde 
do trabalhador a ao meio ambiente, decorrente das atividades privadas e 
públicas, bem como das ocorrências de acidente e/ou doenças do trabalho. 

Art. 12" • Todas as obras, empreendimentos , processos produtivos, atividades 
de exploração de recursos naturais ou qualquer atividade desenvoMda no meio 
ambiente nele compreendido o do trabalho, e que, direta ou indiretamente, 
possam constituir nscos à saüde e/ou a qualidade de vida, ficam sujeitos a 
fiscalização pela autoridade sanitária competente. 

Paragrafo único • Os responsáveis pelas atividades citadas no • CAPUT • deste 
arligo, no ato da fiscafização, ficam obrigados a fornecer os dados solicitados 
pela autoridade sanitária, sobre os produtos utilizados. processos de utlização 
dos mesmos, os subprodutos, e as medidas mitigadoras adotadas. 

Art. 13°- Os estudos de Impacto ambiental e os relatórios de impacto ambiental 
serem submetidos ao CONSEMA, conterão critérios, métodos e parâmetros 

estabelecidos em norma técnica especial e serão analisados por técnicos do 
SisJ11na Único de Saúde, que emitirão pareceres técnicos ao CONSEMA 
(ca.;pelho Estadual do Meio Ambiente). 
~ 
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Art. 14° - O Sistema Omco de Saúde gsrantíra o funcionamento de unidades 
terapáuticas e ambulatorios, com estrutura para investigação, diagnóstico, 
tratamento e recuperaçllo das doenças profissionais e dos se/dentes de 
trebleho. 

Att 15" - O Sistema Onico de Saúde de$8nvolverá programas &$peciais de 
atenção a Saúde e segurança do trabalho, bem como de ações educaflvas 
quanto eo processo produtivo e riscos nos ambientes de trab/aho 

Art 16" - A invesl1gação e estudos sobre inerentes aos ambientes de trabalho 
poderão ser feitos em todos os locaís de lrabalro para mrlear ;; es de 
vig1láncia epdemiofógica e sanitáf'.a 

Art 17" - Todos os watir.>~ de Administração Munlcipaf que direta ou 
ind1rela1111:mte trabalham com os dados ds alteração do meio ambiente , 
poluição do ar, água, solo, deverão encaminha-los á direçAo do Sistema Único 
de Saúde na frequéncia solicitada. 

Arr. 18" - A autondade sanitária tem a obrigay§o de informar a popuJa?o sobte 
situações elôu substánclas presentas no melo ambiente nele compreendido do 
trabalho. e.bu produtos que constiw.am riscos à saúde tWu â qualidade de vida, 
bem como as medidas mdigsdoras adoladas. 

Art. 19" - O Sistema Único de Saúde do Mun/ciplo, em articulação como os 
demais órgãos e entidades competentes federais e do estado, obeseNará e fará 
observar as normas legais, regulamentares e técnicas sobre saneamento do 
meio sem prejuizo da legislação supletíva Municipal das disposlç6es e das 
deste diploma 

Paragrafo Dnlco - A promoç§o de medid&s de saneamento do meio constitui 
uma obrigação do poder púb6co. das coletividades e do mdividuo, que para 
tanto. ficam adstriros no uso da propnedade no manejo dos melOS de produção 
e no exercicio das afMdades e cumprir as determinações legais, 
regulamentares, e as recomendações, ordems, vede~ e interdições, ditadas 
pelas autoridades sanitárias. 

Arl. 200 - O Sistema O.nico de Saúde participará dos processos de aprovação 
dos projetos de parcelamento do solo, para fins urbano, com vistas o preservar 
os requisitos ambientais 1nd1spesável.s á proteção da saúde e ao bem estar 
individual e coletivo. 

Paragrafo linico - As concessionárias de seMços públicos somente poderão 
fornecer seus .selViços a loteemenlDS que Já obtíverem aprovação. 

~ 



Art. 21º - O Sistema ÚNico de Saúde elaborará normas técnicas especiais 
relacionadas à água para consumo humano estabelecendo normas. padrões. 
métodos e monitoramento. 

Art. 22° - O Sistema Único de Saúde deverá exercer controle sobres sistemas 
públicos de abastecimento de água destinada ao consumo humano, a fim de 
verificar o exato e oportuno compnmento das nonnas aprovadas. 

Art 23" - Os Ofgão$ e entJdades do Municipio de Conceição da Barra 
responsáveis pela operação do Sistema de abasleclmento público. deverão 
adotar. obrigalonamente. as namas e o padrão de potabilidade da água 
estabelecida paio Ministéno da saúde. 

Art. 24" - A fiscalização e o controle do exato cumprimento das normas referidas 
no artigo anterior serão exercidos, no Municipio de Conceição da Barra, Pelo 
Sistema Único de Saúde. 

paragrefO único - O Sú;rema único de Saúde Manteré reglSllO peramsnente de 
informação sobre a quafrdade da água dos sistemas de abastecimento público, 
divulgando-as periodicamellte. 

TITULO li 
CAPITULO! 

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Art 25° - O sistema Único de Saúde através dos órgãos competentes, exercerá 
ações de Vlgf~ncia Sanitária em todos os lcx:ais, atividades. equipamentos e 
produtos que • direta ou indiretamente. possam prcxhnir agravo à saúde pública 
ou fndividllal. 

Paragrafo 1° - A autoridade sanitária competente tera ace.sso a quaJquer lugar 
onde haja fâbnca, manipulação. beneficiamento. sconcficionamento, 
conservação, transporte, depósito, armazenamento, venda ou consumo de 
produtos de interesse da saúde bem como locais, serviços e instalações que 
direta ou Indiretamente possam produzir agravos à saúde pública ou Individuai. 

ParagrafO 2°- As autoridades sanitánas do órgão competente do Sistema Único 
de Saúde exercerlfo vigilância sobre as cond'IÇÕes do exercicio de protis.sioneú;, 
técnicas e 8UX1/iB1es e reladonados direla ou indiretamente com a saúde. 

Att 26°-A açlo fiscalizadont do Sistema úmco de SaOO& sera exetelda sobre a 
~ comercial de produtos e atividedes de interesse da saúde, 1T 11auv no que couber á Legislação Federal vigeme. 

, ,, , , 
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Ali 2'1" - Os estabelecimentos de industriafização de produtos de interesse a 
saúde cup funcionamenf'O dependa de responsabinc:Jade técnica, de profissional 
legalmente habilitado serão definidos no regulamento desta Lei e suas normas 
técnicas especiais. 

Att. 28" - Os estabelecímentos de ~ de seNiços de Interesse à saúde 
cujo funcionamento dependa de responsabilidade tecnica de profissionais 
habilitados. serao definidos, através do regulamento desta Lei e suas normas 
técnicas especiais. 

Arl. 29" - Os estabelecimentos comemais de produtos de inte~ à saúde 
cujas abvidades neceSSJlem de re.sponsab11idade técnica de profissionais 
habilitados. seJão definkJos através do regulamento desta Lei e suas nonnas 
técnicas especiais. 

Art 3()P • Os estabelecimentos e loceís cuja atividade á prevista nesta lei e sua 
regulamento. devem estar instalados, equipados e /Jcenciados de acordo com 
as normas, clTténos e padtóe.s estabelecidos em normas récnicas especiak>. 

Art 31ª - A defeza e a protação da saúde individual e coletiva no tocante aos 
produtos relacionados à saúde, que lncluen alimentos de origem animal e 
vegetal, medlC8mentos e produtos correlatos, cosméticos e produtos de higiene 
pe$$08l, saneantes, domlssinstérlos e rodos os ourros produtos que tenham 
interesse para a saúde pública. de'SOO a sua origem até o consumo, serão 
disciplinadas pelas disposfôes desta lei em seu regulamento e normas técnk;as 
especiais. 

Att. 32° - No desenvolvimento ~ ações de Múde a autondade sanitária fica 
obrigada a fornecer Iodas as informações solicitadas pelas entidades e 
segmentos da sociedade organizada 

CAPITULO li 
DA VlGILÃNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Art. 33° - O sistema Único de Saúde manterá seNiço de vigi!Sncia 
epidemiológica, laboratórios de saúde pública e outros serviços para permitir a 
prevenção, o diagnóstk:o o tratamento e o controle de agravos à saúde. 

Art 34° - O SetVIÇO de vig1/Ancia 1pidemiologica inclui pnncipalmente, a 
elaboração de informação, pesquisa, inquéritos, fnvestfgeções, levantamentos e 
estudos necessários à programação e evaliaçiJo, das medidas de controle de 
~as e agravos que ameaçam a saúde pública 

,, .., , 
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Art. 35 ° - É da responsabilidade do Sistema Único de Saúde definir as unidades 
de vlgiflincia epidemiologica, integfantes da rede de servfços estaduais de 
sstJde e da estrutura, que executalá as ações de vigi/Ancia epidemiológica 
abrangendo lodo o Mumcipio de Conceição da Bana 

Paragrafo Úroco - As ações de Vig1f4ncia epkiemiologica compreendem: 

a) Coleta de informações básicas. necessárias ao controle de doenças. 

b) Diagnóstico das doenças que estejam sobre o regime de notificação 
compulsória 

e) Averiguação de c/issemmação das doenças notificadas e a determmação da 
população em ris.co. 

d) Proposição e execuçlio de medidas pertinentes. 

e) Criação ele mecanismo de tratsmento ele utilização adequada de ínformaç§o 
e sua divulgaç!o, dentro e fora do SIS/ema ele satJde 

f) Estudo e pesquisa para e~ de diagnostico. 

Art. 35° - Atendendo ao risco que representam as doenças transm1ss1veis para a 
colehVidade, e a fim de fnferromper ou dificultar a sua propagaçilo e proteger 
convenientemente os grupos huma~ mais susceptive/s, a autoridade sanitária 
promoverá a adoção de uma ou ma1s, das seguintes medidas de 

a) Notificação obrigatória, 

b) lrrvestigação Epdem1ologica 

e) Vacina obrigatória 

d) Quimioprofilaxla 

e) isolamento domiciliar ou hospitalar 

fJ Qua1entena 

g) Vig/lência Sanitária 

h) Desinfecçlio 

Saneamento 

J) a~ncfa médica-hospitalar , 
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k} Investigação laboratorial, toJCJCO/ógica e outras 

1) ed1JCaç§o em saúde 

Paragrafo Único - pars o controle, diagnóstico e estudo das doenças crônlco
degenerstivas, não transmissíveis ocupacionais e outros agravos, a autoridade 
sanitária promovera a adoção de uma ou mats medidas citadas neste artigo. 

Arl. 37° - Ê obrigatória a notificação ao SUS dos c&SO$ corrfirmados ou 
suspeitos das seguml.es doenças; 

- Blascomicose 

- caxumba 

- Cólera 

- Coqueluche 

- Dfflteria 

-Dengue 

- Dengue hemorragiu 

- Dengue hemorragica com choqoo 

- Doença de chagas 

- Doença de transm1ssllo sexual 

- Tétano 

• Toxlplasmose 

- Tracoma 

- Tubercufose 

- Henseniase 



- Doença Menlgoc6ciga 

- Outras Menigítes 

• Esquistossomose 

- Febre amarela 

- Febre tif'ók:Je 

- Gastroenterite Infecciosa 

• Hepatite infeccíosa 

- Intoxicação alimentar 

- Leptospirose 

- Malária 

-Pneumoma 

- Pof/omelíte 

- Raiva 

-Rubéola 

- Sarampo 

- Leishmaniose alimentar 

Paragrafo t° - A reJaç6o citada nesta Lei .será Periódicamente revisada e a nova 
relaçfto estará em normas têcmcas especiais. 

Paragrafo 2" - É proíblda a d/vu/gaç§o de Identidade do paciente portador de 
doenças de notíficaçlJo compulsória, fora do fJmblro médico-sanitário, exceto 
quando se llelÍfiquem c1n:unsláncias excepicionais de grande risco para a 
comunidade confonne 1uizo de autoridade sanitária e com prévio conhecimento 
do doente ou representante. 

rt . 38" • Toda enfermfdade ocupacional ou relacíonada com o consumo e/ou 
f. uso de produtos e equipamentos de interesse IJ saúde devetá ser de nolíficação 

obrig:.tórfa pelos serviços de saúde púbftt;a privados . 

,, , 
.. 



Art 3go - O Sistema Onico de Saúde definirá métodos, parametros e critérios 
para execução dos serviços de vigilância epidemiológica através do 
regulamento desta Lei e em normas técnicas especiais. 

CAPITULO Ili 
DA IMUNIZAÇÃO 

Arl. 40" - O Sistema Único de Saúde, obseNadas as normas e recomendações 
pertinentes, fará executar no Municipio de Conceição da Barra, as vacinações 
de caráter obrigatório definidos no programa Nacional de imunizações, 
coordenando e controlando o desenvolvimento das ações correspondentes. 

Arl 41° - É dever de todo cid~ submeter-se, e aos menores dos quais tém a 
guarda, à vacinação obrigatória 

Paragrafo Único - Só será dispensado da vacinação obrigatória a pessoa que 
apresentar atestado médico de contra-Indicações explicitas da vacina 

Arl. 42" - Os atestados de vacinaç.tío obrigatória não poderão ser retidos, em 
qualquer hipótese, por qualquer pessoa natural ou jur/dica. 

Art. 43° - Todos os seNlços de saúde púb/fcos e privados ficam obrigados a 
encaminharem informações periódicas ele acordo com normas estabelecidas 
peioSUS. 

TITULO Ili 
CAPITULO/ 

DA SAÚDE MATERNO INFANTIL 
E DO ADOLESCENTE 

Arl. 44° - O Sistema Único de Saúde coordenará a execuçiJo, a nlvel municipal 
das iniciativas no campo da saúde que visem proteger a mulher, a criança e o 
adolescente, através de orgãos ou instituições de atuação na àrea. 

Art. 45° - A rede do Sistema Onico de Saúde e órgãos da rede complementar, as 
entidades filantrópicas e beneficentes e que atuem no campo especifico da àrea 
matemo-infantil, desenvolverão atividades de natureza b10-médica-social com 
ênfase aos seguintes aspectos 

1 - Fenômenos sociais relacionados com a maremidade, a infáncla e a 
iescencia, que possibilirem ou d ificultem a adoção de medidas de higiene 

individua/, de aplicaçlio de vacinas obrigatórias, a prática de aleitamento 
ma~Jno. 
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li • Puericultura e acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da 
criança, visando a detecção precose, e tratamento de patologias atinentes e 
outras, implantação e/ou Implementação de ações consideradas prioridades 
para a promoçãoe recuperaçlio da saúde da criança e do adolescente 
subsequentemente à anáfise da situação médico-Sanitária do momento. 

Ili - Assistência íntegra/ à mulher, principalmente no pré-natal, puerpério, 
cllmatério e senilidade, além do tratamento das infecções ginecológicas e 
desenvolvimento do programa do cançer do colo do utero e de mama, dando 
énfase aos distúrbios psfquícos em cada uma das fases citadas. 

IV - Ações educativas e orientadoras sobre as medidas de higiene, alimentação 
e nutriçAo, sexualidade, cuidados especiais e outras, inclusive atendimento de 
sitúações ligadas a diferentes naturezas. 

V· Educação sanitária para pais, educadores e alunos. 

CAPITULO li 
AS DOENÇAS CRONICO-DEGENERA TIVAS 

Art. 46º - O Sistema único de Saúde, promoverá, coordenará e executará 
planos, programas e atividades de saúde publica, paralelamente ao progresso 
da ciençia e da técnica sanitária, visando o controle das doenças crônico
degenerativas e outras não transmissíveis. 

Art. 47° - Para o desenvolvimento de atividades de saúde pública, visando a 
prevenção e o controle das doenças que constituem problemas de interesse 
coleivo, tais como: o cançer, o "diabete mellitus", as infecções cardiovasculares, 
as doenças reumaticas, as doenças carenciais e outras não transmissíveis, o 
Sistema Único de Saúde promoverá estudos, investigações e pesquisas, 
visando determinar as prevaléncias, as taxas de incidéncias, morbifidade e 
mortalidade dentre a população do Município. 

Art. 48° • No constrole das doenças crônico-degenerativas e de outras não 
transmissíveis, as ações serão orientadas principalmente no sentido: 

I - Da educação em saúde, visando orientar a população sobre os principais 
fatores de risco, no sentido de evitá-los, com práticas preventivas. 

li - Do diagnóstico e do tratamento precoces 

Ili - Dos exames periódicos de saúde, de preferência dirigidos aos grupos com 

"fJ!..º' risco 



IV - De execuçJJo das medidas sobre as causas pié-d$ponentes e 
determinantes 

V - Da pesquisa 

VI - Da distribuição de medicamentos especificoS para o tratamento 

CAPITULO Ili 
DA SAÚDE MENTAL 

Art. 49" - O Sistema Único de Sailde realizará o planejamento e a execução no 
MunicipK> de Conceição da BaTTB das miciabvas no campo da satide Mental 
visando a prevenção e assisténcia dos transtornos de ordem emocione/ e 
mental. levando o sujeito à conquista de sua própria palavra e de sua 
cidadania, em todas as fases de sua vida, criança, adolencéncfa, fase produtiva 
e senifidade 

Art 50" - O Sistema Omco de Saúde devera promover mcentivar alternativas 
tera~utíc~s à medicafização, a niver hospitalar e a mvel ambulatorial tais como: 
Hospital-dia, hospital-No/te, pensão protegida, núcleos de vlvéncia e outros. 
com o fim de favorecer ao sujeito o exercicfo de sua palavra e de suas 
particularldades. 

Art. 51°' - FK;a submelida aprov~o do Conselho Municipal de Entorpecentes 
onde ele estiver constituido, a aprovação de pollticas e programas de prevenção 
e ass/stfmc/a ao abuso das drogas psicoativas a serem seguidas pelo serviço 
público em lodo o Municiplo. 

Art 52° - O Sistema Üníco de Saúde deVefá formal1Zar. onentar, fiscalizar a 
assisfencia à saúde mental a presicDárlos. assegurando a permanência de seus 
vínculos afetivos e soc1aís. 

Paragrafo único - O SistBma Único de Saúde promoverá programas deslinados 
à cnação. manutenção e orientação contra o uso de entorpecentes, akool. 
subslftncias afins, e de atendimento especiafízados, referentes à criança, ao 
adolescente, ao adulto e ao idoso dependente. 

Art 53" - O Sisrema único de Saúde garantirá aos trabalhadores, assistência 
especializada, quando for comprovado que as atividades pcx eles exen;ida é 
penosa e desgastante, rolocsndo em nsco seu equilibno emocional e mental. 

, 

CAPITULO/V 
DA SAÚDE DO IDOSO 
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An. 54" - O Sistema Único de Sa{Jde promoverá de modo sistemático e 
permanente, assistencia à saúde da populaçllo idosa através de seus órgãos 
compelentes, através de adaptação, desenvolvimento, normatização, 
acompanhamento e avaliação de programas de saúde adequados é realidade 
do Munic1pio. 

Alt 5!l' - O Sistema Úmco de Saúde deverá desenvolver e apoiar a pesquisa 
geriárnca e cxJontológlCB e promover e esamular a educação em satide da 
popu~ em questão. 

Art. 56" - O Sistema Úmco de Saúde com outros órgãos públicos, deverá 
organizar e estimular o desenvolvimento de centros comunitérios de Integração 
de idosos, a fim de evitar o isolamento e afastamento dos mesmos. 

Paragrafo Único - Esse.s centros comunitários deverão auXIRar na promoção de 
educação em saúde, cUJdar da reinfegraç4o social dos idosos engnnscs de 
hospitBJ.s ou instituiç6es de alisamento e funckxrar com pomos de referéf'lcra 
para orientação e aquisição de beneficios. 

CAPITULO/V 
DA ODONTOLOGIA SANITARIA 

Arl.. 57° - Compete ao Sistema Único de Saúde. no que tange à asstsfencra 
odontológica, promover. coordenar os projetos da promoção, prevenção. 
protBçào e recuperação da saiide bucal da populayáo do Mumcipio de 
Conceição de Barra. adotando os seguintes principias: 

I - Elabofllção de normas técnicas de programas e atividades de odontologia 
sanitária, priorizando as ações preventivas e assegurando a recuperação da 
saúde através das ações curativas, a todos os segmentos da população. 

li - Promoção de treinamento para pessoal auxiliar. 

Ili - Introdução no corpo odonto/ÓglCO de lécmco hlgsemsta denlal (THD) com 
forma de Viabilizar a extensão de cobertura e aumento de produtividade dos 
mesmos. face às necessidades de tratamento odontológico da populaçAo. 

IV - Adequação à realidade epidemiológica do Munlclplo dos programas de 
odontologia sanitária estabelecidos a nivel nacional 

Art 58" • O Sistema Único de Satide manterá. através dos setores competentes 
m severo controle dos niveis de /luor aplicados à agua de abastecimento 

público pela concessionária Estadual e Municipal, com a coleta exame e 
aná~ penódicas de amosb'as da ãgua de consumo. 

IT 



CAPITULO VI 
DA ALIMENTAÇAO E NUTRJÇAO 

Art. 59" - O Sistema Único de Saúde realizará e coordenará o planejamento e a 
execução no Municipio, das inlc/atívas no campo da alimentação e nutrlçlJo que 
visem elevar os padrões da safJde da população. 

paragrafo Único - Para cumpnmento deste <migo. óeYefá arli<;ufar-$e ~ 
maneira con$f8nte com ótgãos e entidades púbbs e privadas que de 
maneira direta ou indireta. interfiram no quadro mumc1paf de alimentação e 
nutrição. 

Art. 600 - SerlJo pnoritários ações às gestantes, nutrizes. crianças, adolescentes, 
idosos e enfermos, visando: 

1- Diminuir a mortalidade e morbilldade Infantil e matema. 

li - Combater as caroncias afimentares e nurricíonaís de mars graves 
consequéncias para o desenvoMmento sccio-econõmtco. 

J/I - Incrementar a produção de alimemos essenciais e a/femalrvos, 
prfnc/palmente os de maior valor proteico-cafónco. 

IV · Evitar a desnutrição de enfermos hospitalares, principalmente crianças e 
Idosos. 

V • Orientar a população em gerei sobre o uso correto de ai/mantos disponíveis. 

VI · Assistir com apoio técn1CO. as creches e pre-esco/as 

VII - Promover e incentivar os estudos e pesqwsas aentI/icas e tecnologicas 
alimentares e nutricionais. 

VIII • Equipar os laboratorios do Municipio, para que possam reafizer análises e 
exames necessários quanto ao teor nutncional de alimentos altemativos que 
visam substituições alimentares. 

Art. 61° • O Sistema Único de Saúde promoverá a implantaçlio do Sistema de 
Vlgflilncia alimentar e Nutricional em todo o Mumcipio de acordo com as 
diretrizes emanadas dos ~ Fedel8ís competentes. 

Jt. 62" - Os panlmeiros, cnténos, normas e metocbs a serem adotados no 
istema de Vigilància Alimentar e NutrlcUtl serão assuntos de regufamento 

destf!-ei e nonnas tácnicas espeaais respeitando no que couber a LegislaçAo 
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CAPITULO VII 
DOS ACIDENTES 

Art. 63° - O Sistema Único de Saúde por intermédio dos órgãos competentes, 
promoverá programas de educaç/Jo samtaria e o estudo e in'le$tigações 
epidemiológicas das causas dos acidentes pessoais, circustánc/as de suas 
ocorrências e as consequências para a saúde e integridade flslca e mental da 
população. 

Art. 64º - Deverào ser desenvolvidas as ações de informaçfJo e educação do 
público quanta a adoção de medidas de segurança apropríadas aos tipos mais 
frequentes de acidentes, e as condições perigosas típicas que predisponham o 
individuo a acidentes domésticos , mediante recursos dos demais meios de 
comunicação soe/a/ e outros. 

Art 65° - Estabe/eddos programas que visem prevenir acidentes de tránsito 
provocados por desvio de comportàmento, alterações flsica, mentais 
particurlamente neurose , psicose e intoxicação por álcool ou drogas. 

Art. 66° - A Secretaria Municipal de Saúde coordenará a execução de planos e 
atividades que visem a prestaçl1o de serviços médicos de urgéncia 
particularmente aos politraumatizados, e a reabilitaçao dos acidentados. 

Art. 67" - O Sistema Único de Saúde estabelecerá normas, cntérios e 
parâmetros que visem prevenir acidentes em geral através do regulamento 
desta Lei e normas técnicas legais. 

CAPITULO VIII 
DAS CALAMIDADES 

Art. 68" - O Sistema Único de Saúde devidamente articulado com os órgãos 
Federais, Estaduais e Municipais competentes, promoverá em caso de 
calamidade pública, a mobilização de todos os recursos médico-sanitário 
disponíveis, com objetivo de prevemr as doenças transmissiveis, interromper a 
eclosão de epidemias e acudir os casos de agravo à saúde geral. 

Paragrafo úmco - Dentre outras, consideram-se importantes, na ocorrência de 
casos de calamidades públicas, as seguintes medidas: 

I - Promover a provisl!o " abastet:iment.:;, u a.mazenamanto e a análise da 
P.1 e 1 "ada ao consumo. 

li - PJ9porc1onar meios adequados para do destino de degetos a fim de evitar a 
confj)blinação da àgua e dos alimentos. 
~ 



Ili - ,Manter adequada higiene dos alimentos, impedindo a distribuição daqueles 
comprovadamente confaminados ou suspeitos de alteração. 

IV - Empregar os meios adequados ao controle de vetores. 

V - Assegurar a remoção de feridos e a retirada de cadáveres da área atingida. 

CAPITULO/X 
DA VIGILANCIA SANITARIA INTERNACIONAL 

Arl. 69" - O Sistema Único de Saúde, colaborará com as autoridades Federais 
competentes, nas atividades relacionadas com a saúde internacional dos portos 
e locais de tráfego, obejetivando evitar a introdução e propagação de doenças 
no Pais. ou sua propagação para o exterior. 

Paragrafo Único - A colaboração do Sistema Único de saúde poderá se dar de 
fonna integral quando da ausencia de serviços de Fiscalização Federal no 
Estado. 

CAPITULO X 
DA ASSISTi!NCIA A SAÚDE 

Art 700 - O Sistema Único de Saúde deverá promover, coordenar e executar 
planos, programas, atividades de projetos de promoção, prevenção, proteção e 
recuperação da saúde no Município de Conceição da Barra e apoiar 
supletivamente as atividades de saúde desenvolvidas pelo Município e pelo 
setor privado de acordo com a politica nacional e em consonância com os 
princípios e diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal e Constituição 
Estadual. 

Art. 71º - O modelo assistencial de saúde de Conceição da Barra deverá 
promover um conjunto de ações e serviços com caracterfsticas fundamentais de 
hierarquização de regionalização, com articulações entre elas, buscando a 
integralidade de ação e a racionalização de recursos, garantindo o acesso 
universal e igualitário do usuário ao sistema, através de referência e contra
referéncia. 

Arl. 72" - O Sistema único de Saúde, propiciará à população atividades 
as istenciais, visando a recuperação da saúde, limitação da invalidez e 

abi/itação dos doentes. 

CAPITULO XI 



DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO EM SAÚDE 

Art. 73° - O Sistema de informaçSo em saúde de Concefçllo da Barra deverá 
utilizar indicadores epidemiológicos e administrativos existentes, bem como 
desenvolver novos indicadores adequados às diretrizes do Sistema único de 
Saúde. 

Art. 740 - O Sistema Único de Saúde normatizará através de normas técnicas 
especiais e critérios e par.Jmetros necessários à coleta, estudo e análise 
estatística dos indicadores da saúde da população. 

Art. 75° - Os serviços de saúde pública e privados, ficam obrigados a remeter 
todas as informações necessárias á construção dos indicadores de saúde 
estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde. 

Art 76" · Os hospitais, casas de saúde e demais institwções congéneres, ficam 
obrigados a remeter ao Sistema Único de Saúde os dados e as informações 
necessários á elaboração de estatistica de acordo com o determinado pelo 
orgão compelente. 

Art. 77° - Os cartórios de registro civil ficam obrigados a remler ao Sistema 
Único de Saúde. nos prazos por ele determinados, cópia das declarações de 
óbto ocorrido no Município. 

TITULO IX 
CAPITULOI 

DA CONFERENCIA E DO CONSELHO 

Art. 78° • O Sistema Único de Saúde terá na esfera municipal, as seguintes 
instáncias deliberativas e consultivas. 

I - Conferencia Municipal de Saúde 

li - Conselho Estadual de saúde 

/// - Conselho Municipal de Saúde 

Art. 7S" • A conferéncia Municipal de Saúde é a instáncia de avaliação e 
discussão da realidade sanitária e de fixação de diretrizes para a politica de 
saúde do Mumclpio, e se reunirá, ordináriamente, uma vez por ano, por 
onvocação do Conselho Estadual de Saúde. 

~~ • O Coselho Municipal de Saúde tem a seguinte competéncia: 



I - Definir e elaborar as bases da polilfca de saúde e encaminha-la ao dirigente 
municipal para execução. 

li - Controlar e avaliar a execução da polltica de saúde. 

/li - Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento dos serviços de saúde. 

IV - Examinar propostas encaminhadas pelo Secretário Municipal de Saúde 

V - Propor medidas para o aperfeiçoamento da organização e do funcionamento 
do Sistema Unico de Saúde. 

VI - Impugnar, justificadamente ações e senliços de saúde que eventualmente 
contrariem as diretrizes da politica de saúde ou organização do sistema. 

Art. 81º - A Conferéncia Municipal de saúde terá sua composição, organização e 
funcionamento estabelecidos pelo Município, de acordo com as suas 
peculiaridades e os interesses locais. 

Art. 82° - O Conselho Municipal de saúde com suas atribuições, terá sua 
composição, organização e funcionamento estabelecidos de acordo com as 
peculiaridades e interesses locais do Município, garantida no minimo a 
representaçl!lo do Poder Executivo Municipal, do Sistema Único de Saúde, dos 
trabalhadores e dos prestadores de serviços na área de saúde, e dos usuários 
de forma prioritária. 

Art. 83" - Ficam criados. os conselhos diretores das unidades de saúde 
assegurando inclusive, a participação dos usuários e dos servidores da mesma, 
cujas competências e composição serão definidos por resolução do Conselho 
Municipal de Saúde, regulamentado por Portaria do Secretário Municipal de 
Saúde. 

CAPITULO// 
DOS LABORA TÓRJOS 

Art. 84° - O Sistema Único de Saúde manterá em funcionamento, laboratórios 
de saúde pública, com vistas ao apoio diagnóstico-terapéutico, e aos programas 
de proteção, preservação, promoç§o e recuperaç§o da :saúde oriundo da 
vigiláncia Sanitária e Epidemiológica. 

Art. 85° - Quando o Sitema Único de Saúde recorrer aos :serviços laboratoriais 
privados estes deverão obedecer as nonnas, critérios e padrões estabelecidos 
ppr esre Sistema. 

Art. §..6" - O Laboratório Central de saúde pública se constitui na referéncia 
estefdual para análise, devendo definir métodos, parâmetros e critérios através 
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de normas técmcas de execuçêo dos serviços faboretoriais da rede pública, 
observando a Legislaçilo Federal pertinente em vigor_ 

Art 87" - O Laboratório se encarregará das pesquisas e das análises de 
produtos de intefesse â saúde. segumdo metodologia estabelecida por 
Legislação Federa{ específica. e na falta desta poderá fixar normas 
comp.'ementares. 

Art. 88" - O Sistema Único de Saúde manterá em funcionamento o laboratório 
químico-farmacéutico com a finalidade de pesquisar, manipular, formular 
produtos qulmicos, biologicos, 1munol6gicos e espec1al/dades farmacéuticas, 
bem como o controle de qualidade dos mesmos de acordo com a legislação em 
vigor. 

TITULO V 
CAPFTULOI 

DAS INFRAÇÕES E PENALJDADE 

Art. 89" - As infraçôes sanitárias ao disposto nesta Lei, seu regulamento, e as 
norma técnl'css especiais, serão apuradas em processo administrativo próprio 
que obseMuá rito e prazo aqui estabelecidos. 

Paragrafo Único - Considerar~ rambém processo administrativo, $Ujeito aos 
procedimentDs desta Lei. aquele que versar sobre a aplicação e interpretação 
da Legisf*o SanJtána Municipaf 

Art 90" - O processo administratívo sanitário terá infcio com a lavratura do auto 
de infração ou interpretação de norma desta Lei, seu regulamento ou suas 
normas técnicas especiais. 

Arl. 91° • O processo tera curso forçado e infonnalivo, com folhas numeradas e 
rubricadas sendo os atos. documentos, ir7formaçóes e psmceres juntados em 
ordem cronológica 

Arr. 9ZO - O resultado da infraçoo ssnitána é imputável s quem lhe deu causa ou 
para e/a concorreu. 

Paragrafo primeiro - Considera-se causa a açilo ou omissão sem a qual a 
infração nao teria ocorrido. 

A ragralo .segundo • Exclui a imputação de infração a causa decorrente de ~ 
BIOF ou provemente de fatos nstutaJs ou c1rwnstánclas imprevislveis, que vier 

a de)Tfm. insr a avaria. detenoraç!o ou alteração do produto ou bens de 
ínte~ da saúde pubflca 
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AUTO DE INFRAÇAO 

Art. 93° - o auto de infraç!Jo será lavrado na sede da reparfíç!Jo, ou no local em 
que for verificada e infraçiio pela autondade sanitária que hower constatado, 
devendo coor:er 

f - Nome do infrator seu domicilio, bem como os demais elementos necessários 
à sua qualificaçiio e identificaçiio civil. 

li • Local, data e hora do fato onde a infração for verificada.. 

Ili • Deuriçlo da infraçl1o e mençAo do dispositivo legal ou regulamento 
transgredido. 

IV . Pene/idade a que estã sujeito o infrator e respeclivo preceito /egel que 
8!Jtonzar a sua imposição 

V - Ciencla do autuado de que responderá pelo tato em processo admtnistrafJvo. 

VI - Assinatura do autuado, ou na sua ausência ou recusa. de duas testemunhas 
e do autuante. 

VII- Prazo de interposiçl1odo recurso, quando çabfvel 

Paragrafo Único • A assinatura do autuado no respectivo auto de infração nflo 
constitui formalidade bá&ica à sue validade, não implica confissão e a recusa 
não agravara a penalidade 

Art. 9-1° • O infrator será notíficado pela ciência da infraçlo; 

I • pessoalmente 

ft - Pelo coaeio ou via poslal 

Ili - Por edital, se estíver em lugar incerto ou não sabido. 

Patllgrafo primeiro - Se o infrator for notificado pessoalmente. e recusar-se a 
exarar a ciência. de1lelá e&Sa cucuns~ncia ser mencionada. expressamente 
pefa aurondade que efeluou a nobfic.açl1o 

f aragrafo segundo • . O edital refarido no inciso /li deste artigo, será publicado 
ma única vez na imprensa oficial ou jornal de grande circulação locel, 

considerando-se efebvamente a nobficeção. cinco dias após e publlcação. 
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Att. 95" - Quando. apesar da Javratura do auto de JnfraçAo, subsJsbr a inda 
obrigaç-Oes a cumprir. o fato será mencionado no mesmo auto. fixando-se o 
prazo máXlmo de quinze dias para o seu cumprimento 

Paragrafo primeiro - O prazo para cumprimento da obrigação subsistente 
poderá ser reduzido em casos excepiclonais, por motivos de lnterersse público, 
ou aumento dependendo da complexib/lidade da obrigação a cumprir, a critério 
da autoridade sanitária mediante ~pacho fundamentado. 

paragrafo segundo - para que o prazo refendo neste artigo seja aumentado, é 
necessario que o infrator justifique em sua defesa, a nec8$.Sidatie cb mesmo. 

Paragrafo terceiro - O prazo para cumpnmenlo da obJigaçlo sbsistentB poderá 
ser aumentado, em C8$0 excepiciomns, desde que não afete o interesse püblico 
mediante despacho fundamentado. 

Art. 96" - São infrações SBnililrias, entre outnu; 

I - Construir, instalar ou faze funcionar estabelecimentos de produção, 
embalagem e manipulaçllo de produtos de interesse para a saúde, sem alvará, 
llcença, e autorizações de funcionamento dos órgãos sanitários competentes ou 
contrariando as normas legais perlinentes. 

li - Construir. instalar ou fazer funcionar estabelecimentos de prestação de 
sefViço.s de interesse para a saúde ou organizações afins, que e dediquem é 
promoção e recupereç!Jo de saúde, sem licença do órpl1D S811Jtario competente 
ou conuariando nonnas legais e regulamentares peninentes. 

111 - Instalar consu/lónos médicos, odontotógicos e de qualquer alMdades 
paremédJCas, e de alNidades afins, gabinetes ou serviçc.s que utilizem 
aparelhos ou eqv1pamentos geradores de raio X, substdncias radioativas ou 
radiações Ionizantes e outras, sem licença do órgão sanitário competente, ou 
contrariando o disposto nas demais normas legais e regulamentares 
pertinentes. 

IV - Construir. instalar ou fazer funcionar cffnicas veterinárias canfs e outros 
estabelecimentos congéneres. sem a/\/ará ou licença do ótyáo sanitário 
competente. ou contrariando o disposto nas demais normas legais e 
reguf1Jmentares perlJnente 

V - Extla.lf' produzir. fabricar transformar preparar, mampular. armazenar 
es r. tntnsporlBr comprar vende<, ceder ou usar produtos de interesse para 
a salda, sem regrslro ou cacia3tro no órgão sanitário competente, ou 

traptndo o disposto na legislação samtâna peninente. 

-(?'" 
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XVIII - Alterar o processo de fabncaç.§o cbs produtos sujeitos a conuole 
samtáno. modificar os seus componentes básicos. nome e demais elementos 
objetos de registro ou cadastro, sem necessária aulorizaçlto do órgão sandário 
competente. 

XIX - Reaproveitar vasilhame de saneantes, seus congêneres, e de outros 
produtos capazes de serem nocivos à saúde, no envasilhamento de alimentos, 
bebidas, refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos, drogas, produtos de 
higiene, cosméticos e perfumes. 

XX - Expor à venda ou entregar ao consumo produtos de interesse para a 
saúde, cujo prazo de validade tenha expirado. ou opor-lhe novas datas de 
va6dade poster.ores ao prazo de exp1rado 

XXI - éxtralr. prodUZJr, fabncar. transformar preparar, manipular, pun(icar 
fracionar. embalar ou reembalar importar, exporlar. armazenar, expedir 
rranspoltar. comerc1afizar produtos de interesse para a salide com exigénc1a de 
ass1slénc1a técmcs, sem a assistiincia de responssve/ técnico, Jega/menlB 
habilitado. 

XXII - Utilizar na preparação de hormônios, órgãos de animais doentes, 
estafados ou emagrecidos, ou que apresentem sinais de decomposição no 
momento de serem mampulados. 

XXII/ - Comerciarizar ou manter em depó$ito produtos blológicos, imunológicos. 
1munoterápicos e outros que exijam cuidacbs especiais de obsefvações. 
preparação ou rranspone sem obseNAncia das condiç6& necessarías à sua 

~-

XX/V • Aplicação de rabcidas, produtos qwmicos para detebzação ou atividades 
cong&neres, defensiYos &grlco/as, agrotóxicos e demais substánclas prejudiciais 
à sacíde em estabe/eclmenlos de preslaçlo de serviços e comerciais e demais 
locais de trabalho, galerias, bueiros. porões, sótão ou locais de possivel 
comunicação com resldénc/as ou outros focais frequentados po pessoas ou 
animais, sem os procedimentos necessàrios para evitar-se a /ntoxicaçifo ou 
outros danos à saúde. 

XXV - Descumprimento de normas legais e regulamentares, medidlls. 
formalidades e outras eJCJgéncias sanitárias pelas empresas de transportes, 
seus agentes e condignatãrios. comandantes ou responsáveis diretos por 
embarcaçôes. ferrovias veículos tetrestres. nacionais e e$1rangeiros. 

Jnc.~e.Nánc1a das eXJgências $a/11tárias relativas a imóveis, pelos seus 
tános, ou por quem detenha legalmente a sua posse 

.. ,, 
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VI • Faze propaganda enganosa de produtos ou sernços de interesse para a 
saúde. ou diversa do aprovado no registro, no a/varâ, licença ou autorTUlç!o de 
funcionamento ou de qualquer forma, contrariando a legislação sanitária em 
vigor. 

VII • Deixar aquele que tiver o dever de faze-la, de notificar doença ou zoonose 
transmissivel ao homem, de acordo com o que disponham as nonnas legais ou 
regulamentares e wgentes. 

vm- Impedir, retaJdar ou difieultar a apfica?o de medidas sanitárias relativas às 
doenças lransmtssiveis e ao sacrifkio de animais doméstJcos ou de criações 
comercúús consíderadas pefigosss à saúde púbficas. 

IX - Reter atestado de vaclnaçao obrigatória, deixar de executar, dificultar ou 
opor-se à execução de medidas que visem a prevenção das doenças 
transmissíveis e sua dissemlnaçllo, a preservação e a manutenção da saúde, 

X - Opor.se à exigência de provas imonológ1cas ou à sua exec~o pelas 
autoridades sanítánas. 

XI - Obstar retardar ou dificultar a ação fiscalizadora das autnnda~ .sarnralias 
competf!ntes no exen:icio de sua funções 

XII - Alliar rece1ras em desacordo com a prescnção médica, veterinária, ou 
odontológica, ou determinação expressa em Lei e normas regulamentares. 

XI// - Aviar receite em códigos em farmácias públicas. que atendem diretamente 
ao consumidor 

XIV - Fornecer vender ou praticar atos de comercio em relação a 
medicamentos dtogas e COITelatos. cuja venda dependem de prescrição 
medica, sem ob.seMincia dessa exigência e comrariando as normas legais e 
fe9U/amentares 

XV - Retirar ou apftear sangue, proceder e operações de plasmaferese ou 
d~envo/ver outras alMdades hemoterápicas, contranando normas legais 
regulamentares. 

XVI - Exportar sangue e seus derivados. placentas, órglio, glândulas. ou 
hormônios, bem como quaisquer substbnc1as ou parlB$ do corpo humano, ou 
urilizfl.-lo. contrariando 8$ disposiç{Jes regufamentares. 

XVII - Rotular produfus de interesse para a saúde. contrariando as normas 
lega1S regulamentaJeS. 
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><XVII - Exercer profissões e ocupações ou encargos relacionados com a 
promoção, proteção e recuperação da saúde de pessoas sem a necessária 
habitação legal 

XXVlll - Procedt:r e cremação de cadáveres. ou utiliza.los, contrariando as 
normas samtâtias petbnentes 

XX/X - Fraudar, falsificar ou adulterar produtos de interesse à saúde púbflca; 

XXX - Transgredir outra normas Federais. Estaduais e Municipais destinadas à 
saúde públíca. recuperação e proteção da saúde. 

XXX1 - DescumP17r atos emanados das autondades sanitárias competentes 
visando aplicação de legislação pertmeme a promoção, plO(eção ou 
recuperação da saúde, 

Art. 9"1° - Quando o infrator for autoridade pública integrante da administração 
pública direta ou indireta, a autoridade sanitária sanitária notificará seu superior 
imediato. e se não forem tomadas as providéncias para a cessação da infraçêo 
no prazo estipulado. a autondade sanitária sanftária comumcara o fato ao 
Ministério público com cópia do processo administrativo instaurado para 
apuração dos fatos 

Art.. 98" - O desre1peito ou desacato a servidor compelente, em razão de suas 
atribulçôes legais, sujeitarilo eo Infrator à penalidade educativa e de multa, sem 
prejulzo das penalidades expressas no Código Civil e Penal. 

Alt ggo - Independem de licença para funcionamento os estabelecimenlos 
mregrames da administração pública ou por ela instituldo. 6cando sujeitos, aos 
equetpamentos e a aparell>agem adequadas e a assistência e responsabi/Jdade 
técmcas. 

DA DEFESA 

Art. 100"- O infrator podera oferecer defesa ou impugnação do auto de infraçáo 
no prazo de 15 áias contados de sua ciéncia 

Paragrafo 1° - A petição de defesa, acompanhada dos documentos que a 
sustentem, deverá ser assinada pelo autuado, quando pessoa nsica, ou pelo 
representante legal da pessoa jurid/cs, ou procurador com poderes especiais. e 
protocolada na sede da repartição que deu origem ao processo. 

Partl!!l fo 2° - Antes do ;ufgsmento da defesa ou da impugnaçoo e que .se 
refe esta artigo. deverá a autondade ju/gadota ouvir o seJVidor autuante 
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Paragrafo 30 - Apresentada ou nllo defesa ou impugnação, o auto de infração 
será julgado pela autoridade sanitária competente. 

Paragrafo 4º - Nilo apresentada a defesa ou impugnação ao auto de infração no 
prazo de 15 (quinze) dias após sua lavratura, o mesmo será considerado 
procedente e será comunicado ao infrator a penalidade aplicada, através de 
notificação. 

Paragrafo 5° - Os servidores ficam responsáveis pelas declarações que fizerem 
nos autos de mfraç6es, sendo passiveis de punição, por falta grave, em caso de 
falsidade ou omissllo dolosa. 

Art. 101º - A defesa ou impugnação será julgada pelo superior imediato do 
servidor autuante, ouvido este preliminarmente. seguindo-se a comunicação ao 
infrator da penalidade aplicada através de notificação. 

Paragrafo único - Quando da apl1caç4o do auto de infraç4o, for mencionado 
neste, obrigações a cumprir, antes de proferir a decisão, a autoridade julgadora 
determinará vistoria local. 

Art 102°- A decisão deverá ser clara, e precisa conter: 

a) Relatóno do Processo; 

b) Os fundamentos de fato e de direito de Julgamento; 

c) A precisa indicação dos dispositivos legais infrigidos bem como daqueles que 
cominam as penalidades aplicadas. 

Art. 1030 - Do julgamento em primeira instáncia será notificado o autuado, 
através de expediente acompanhado da Integra da decisão, sendo-lhe dado 
prazo de qumze dias para recursos, e trinta dias para recolhimento da multa, se 
hover. 

Paragrafo Único - Após profendo o julgamento e a infração cometida for 
considerada gravlssima, será remetida cópia da decisão, em processo mstru/do 
ao Ministério Público. 

Art. 104° - Do julgamento da segunda lnstáncia será notificado a 
através de expediente acompanhado da íntegra da decisão, sanei· 
prazo de trinta dias para o recolhimento da multa, se houver. 

Art. 1 5° - Quando aplicada a pena da multa, o infrah. 
efe r o pagamento no prazo de tnnta dias, contando dt. 
de e~ncammhar á autoridade sanitária competenll 

gam~fJW para que seja anexado ao processo. 
- JJr --



... - --~--····~ ~ 

Paragrafo 1º • O não recolhrmento da multa dentro de um prazo de úrnta dias 
fixado neste artigo implicará sua Inscrição pars cobrança judicial, na forma da 
legislação pettlnente. 

Paragrafo 2° • O produto das multas aplicadas. de acordo com o órg§o 
fiscaliz8dor Sflrá recolhido à agência da Fazenda Estadual ou Municipal d& 
ctdade ou localidade onde o infrator tiver sua sede e/ou domtctlro. 

Art 106° - Não oferecida defesa em primeira Instância cabe d ~ ~ • '!ade 
julgadora citada no arfino 1r~ -cJarN .:....; ,.. . ..,..,.._~,-.:: .... '1o autuado. na fonna 

d ' :1' -;-\cf 1.-e1 

t-'aragrafo Ünrco - Os processos de qve se trata este artigo serão irreconfveis 
em segunda instáncia 

Arl. 107° - Da decisáo da primeira insMncia caberá recurso voluntário que será 
apreciado e deciátdo pela autorn:iade julgadora em pnmetra instância. 

Art 108" - O recurso poderá impugnar a deci$ão no todo, ou em parte. 
presumido-se ser integral quando n§o especificar. 

Art 109" - o julgamento. conrendo os fundamentos da procedencla ou 
1mprocadéncía do recurso voluntáno. constará de decisAo clara e precisa, da 
qual será notificado o autuado. 

Alt. 1100 • Será irrecomvel no âmbito ad/'11Ü11$trabvo, e decisão que julgar o auto 
de infração em grau de recurso vofuntano. 

Art 111° - Os recu/'SO$ inlerpostos das decisiíes não definidos somente tercJo 
efeito suspensivo relativameme ao pagamento da penalidade pecumana, não 
impedindo a imediata exiglbilldade do cumprimento da obrigação que deu 
origem ao auto de lnfr~o. 

DA REINC/D~NCJA 

Alt. 112° - Para efeitos de$8 Lei. ficará caracterizada a reincide~a quando o 
infrator. após decisão definitiva na esfera admmistrativa do processo que lhe 
houver imposto penalidade, cometer nova infraçAo ou permanecer em infraçAo 
continuada. 

DAS NOTIFICAÇôE.S 

113" • As notificações serão procedidas: 

~ 
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I • Pessoalmente, mediante aposição da assinatura da pessoa física, do 
repra$1i!nlante fegal da pesso jurldica ou procurador com poderes especiais, 
sendo entregue ao autuado a primeira via do documento. 

li - Por vra postal, com AR. medianre o encaminhamenro da primeira via do 
documento. 

f/J - Por edital, quando eshver em fugar incerto e não sabido a pessoa a quem e 
dirigido o documento. 

Art 114° - As notificações presumem-se feitas· 

1 • Quando por Via posta/ da data do recebimento do AR pelo de.sbnatáno. e 
sendo esta emitida. qrnnze dias spos a entrega da conespondênCJa do correio 

li • Quando por editaf, no tempo do prazo, a contar de cinco dias, após sua 
publicação. 

Arl 11 !'f" • Do edilal constara, em resumo. o auto de inlrsção ou decisão e será 
publicado um unica vez no cfiatio oficial do Estado 

Art. 116" - Presume-se. para efeilõ dê notificaçSo. com representante lêga/ 
jurldlco. aquele que for responsável pelo estabeJecimento onde se venficou a 
lrreguf8lidade. 

Arl. 117° - Quando da exped1ç§o de notificação por via postal, será a 
correspondência dirigida ao endereço no qual foi verificada a irregulBlidade. 

Att 118" - Os prazos serão continuos perempfôrlos, excluindo-se em sua 
oorrtagem, o dia do inicio e incluindo-se o do término. 

Art 119° - Os prazos só iniciam ou se vencem em dia de e.1Cpediente normal, na 
repartição em que ocorra o processo na quaf deve ser praticedo o ato. 

DAS PENALJDADES 

An 12CF • Sem prejulzo das sansões de natureza civil e penal cabíveis. as 
infrações à legislação ssnrtária serio punidas, isolada ou cumulativemenre com 
as penafidades de: 

I - Advertência; 
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IV - Apreensão do produto, equipamentos, utensi/ios e recipientes; 

V - Interdição do produto, equipamentos, utensilios e recipientes 

VI - Inutilização do produto, equipamentos, utensi/io e recipientes; 

VII - suspensão de venda do produto: 

VIII - Suspensão de fabricação do produto; 

IX - Cancelamento de registro, de embalagems e utensilios, 

X - Interdição parcial ou total do estabefecimento, seções, dependências e 
ve/culos; 

XI - Proibição de propaganda; 

XII - Cancelamento de autorização para funcionamento da empresa 

XII/ - Cancelamento de alvará de licença de funcionamento de estabelecimento 
e de certificado de vistoria de veiculo: 

XIV - Intervenção em estabelecimentos prestadores de serviços de saúde; 

Paragrafo 1º - A perra educativa cosnsiste por parte do infrator de executar 
atividades em beneficio da comunidade que contribuam para evitar infrações do 
mesmo tipo; 

Pargrafo 2" - A pena de intervenção de estabelecimentos prestadores de 
serviços de saúde, consiste na nomeação por parte do Secretario Municipal de 
saúde, de novos dirigentes quando houver negligência, impericia ou 
imprudência por parte dos dirigentes titulares desses estabelecimentos que 
provoquem risco iminente á vida ou à saúde pública. 

Art. 121° - As infrações sanitárias classificam-se em: 

I - Leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstâncias 
atenuantes; 

li - Graves, aquelas em que for verificada uma circunstância agravante; 

Ili - Gravíssima, aquela em que seja verificada a existência de duas ou mais 
circunstâncias agravantes; 

Art. 122" - As multas por infração serão impostas obedecendo a seguinte 
g'8fj.ação: 

~ 
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I - infrações leves 

- Valor Máximo: 50 UFMNS 
- Valor Mlnimo. 01 UFMA 

- A graduação da pena entre o vakx mlromo e o valor mÍlJOmo dar-se-á na exata 
proporção das c1rcunsMnc1as atenuantes prevrsl8s no Bitlgo 124 desta Lei. 

- lnfrayão leve sem atenuantes: 50 UFMA 'S 
- tnfraçAo leve com 1 atenuante 4() UFMA ·s 
- Infração leve com 2 atenuante 2 5 UFMA 'S 
- Infração leve com 3 atenuantes: 1 O UFMA 'S 
- fnfraçAo leve com 4 atenuantes 01 UFMA 

li - Infrações graves 

- Vakx Málcimo - 300 UFMA 'S 
- Valor Mm1mo • 50 UFMA'S 

- A graduação da pena nas lnfraçôes graves dar-se-á na forma do artígo 125 
desta Lei 

- fnfrações graves com agravantes no Inciso VI. 
- Infrações grave com agravantes no inciso V· , 
- Infrações graves com agravantes no inclSO IV: 
- Infrações graves com agravantes no inclSO Ili. 
• Infrações graves com agravantes no Inciso li. 
- lnfreções graves com agravantes no inciso/: 

Ili - Infrações gravissimas 

- Valor MaXJmo - 600 UFMA 'S 
- Valor Min;,no • 300 UFMA ·s 

300UFMA"S 
250UFMA'S 
200UFMA'S 
150UFMA'S 
100UFMA'S 

50UFMA'S 

• A graduação da pena nas infrações gravtsstmas dar-se-á na forma dos 
artigos 121e125desta Lei.· 

- Infração gravrssima oom 5 agravantes. 600 UFMA 'S 
- Infração gravissíma com 4 agravantes: 500 UFMA 'S 
• Infração gravíssima com 3 agravantes: 400 UFMA 'S 
- lnfraçáo gravrssl1118 oom 2 agravanies: 300 UFMA 'S 

;Paragrafo 1° - Quando a Multa for aplicada pela Flscallzaçao Municipal a 
/ unidade a ser utilizada pelo cálculo será do Munic/pio, respeitando o número de 

).-~---"" CAPUT"°""Migo 



Paragrafo 2° - A Multa será aplicada em dobro nas remcidéncias especificas e 
acrscida da metade de seu valor na genênca. 

Att 123" - Para a impos1ção de pena e sua grad~ a autoridade sanitána 
observara: 

I - As ctrcunshJncias agravantes e atenuantes, 

lf - A gravidade do fato tendo em vista as suas conseqUênc.ss para s saúde 
p(Jblica, 

llJ - Os antecedentes do infraror quanto ás normas ssnitánas: 

Art. 124° - São circunstfJnclas atenuantes: 

/ - Não ter sido fundamental para a consumação do fato a ação do Infrator. 

n - A etrada com~nsâo da nonna .sanitana adt711fida como executável, 
quando patente a incapacidade do agente para entender o cara ter il/clto do fato, 

UI - O Infrator, por espontãnea vontade. 1mediatamente, procurar reparar ou 
minorar as c:onsequenc1as do ato lesl\lo à saúde pab/ica qt.Je lher for Imputado. 

IV - Ter o infrator sofrido coações a que não podia resistir, para a pratica do ato: 

V - Ser o infrator pnmârio. e a falta rometide de natureza leve, 

Art. 125"- São circunstâncias agravantes. 

I - Ser Infrator reincidente; 

/f - Ter o infrator comebdo a infração para obter a vantagem pecuniária 
decorrente de açllo ou omissão que contrana o disposto na Legislação 
sanitária. 

Ili - O Infrator coagir a outrem para a execução material da infração 

IV - Ter a infração a consequéncla gravosas á saúde pública, 

V • Se. tendo conhecimento do ato lesivo á saúde púbftea o mfrator deixar de 
tomar as providéncias de sua alçada. tendentes a evitil-lo ou saná-lo 

er o infrator agido com dolo. amda que eventual, fraude ou má fé 
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Paragrafo único - A relncldéncia especifica toma o infrator passivei de 
enquadramento na penalidade máxima e a caracterização da infraçAo com 
gnwissima 

Arl. 125'" - O incu~ de c1rcunsfánç/a.s atenuantes e agravantes ·aplicação da 
pena será considerada em rezão das que sejam preponderantes. 

Art. 127" - A detennlnação contida no auto de Infração, decorrido o prazo para c 
umpnmento. acarretará a imposição de multa diária. ou interdição parcial ou 
total do estabelecimento. ou aptefNISlJo de produro. até o exato cumprimento ela 
obngaçbo, sem preJufzo de outras penaficlade$ previstas na /eg1slação vigente. 

Art. 128" - A imposição de multa diana lerá seu inicio na data de recebimento da 
nolificaçl:lo da mesma paio infrator, e seu término após comprovado 
cumpnmento das obngações que lhe derem origem. 

Paragrafo 1° - A multa áána terá o mesmo valor em unidades fiscais que a 
mu/la aplicada imciafmenfB. 

Paragrafo 2" - Quando do n(Jo cumprimento das obrigações que gerarem a 
aplicação da multa diária, os valores devidos deverão ser encaminhados 
mensalmente a Secrezaria da F82enda Estadual ou Municipal para cobrança 
Judicial 

Paragrafo JO - A comwucaçOO pelo infrator do cumpnmento das obng1Jf6es tara 
efeito suspenSNO na imposição de multa diária até que o lato seja devidamente 
comprovado. 

Arl. 129" - O pagamento da multa não exclui a imediata exigibilidade do 
cumprimento da obrigação que deu ongem ao auto de infração. 

Art 13(1' - As munas apllcacJas nas fonnas do artigo 128 so~ de 20% {vinte 
por cento). caso o infrator efetue o pagamento no prazo de vinte dias, contadas 
da data em que for notificado. 

Art. 131° - Apurado, no mesmo processo, Infração a mais de um dispositivo da 
legi~o sanitàna municipal. sera aplicada somente a pena correspondente à 
infração mais grave 

Art. 132° - Não se procederá contra a pessoa fiSJca ou JUnáics que tenha agido 
de acordo com a interpretaç4o de texto legal e/ou técnico, constante de decis(Jo 
de qualquer insláncfa administrativa, mesmo que posteriormente venha a ser 
modi. o entendlmento 

DA INTERDIÇÃO 



Art. 133° - A autoridade sanitária competente poderá determinar a interdição 
parcial ou total de estabelecimentos cujas atividades siJo regulamentadas por 
esta Lei, seu regulamento e suas normas técnicas quando: 

I - O mesmo funcionar sem alvará, licença sanitária ou autorização de 
funcionamento. 

li - Por suas atividades e/ou condições insalubres constituírem perigo para 
saúde pública. 

Ili - Na aplicaçlfo da penalidade deco"ente do processo administrativo, 

Art. 134º - A interdição parcial ou total de estabelecimento será feita após 
lavratura do termo de inteldição que deverá conter: 

1 - Nome do infrator 

li - Nome do estabelecimento, endereço, e demais elementos necessários á sua 
qualificação e /dentificaçao; 

Ili - Local, data e hora do fato 

IV - Descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar 
infrigido; 

V - Prazo de interdição; 

VI - Obrigação a cumprir; 

VII - Assinatura do autuado ou na sua ausência ou recusa de duas testemunhas 
e do autuante: 

Art. 135° - A apuração do ilfcito, em se tratando de alimentos, produtos 
faramcêuticos, produtos dietéticos, de higiene, cosméticos. correlatos, 
embalagems, saneantes, defensivos agrfcolas e congéneres, utensl/ios, 
aparelhos e outros produtos de interesse á saúde pública ou individual, far-se-á 
mediante apreensão de amo.stras para a realização de análise fiscal e de 
interdição, se for o caso. 

Paragrafo 1° - Os produtos e aparelhos de que trata este artigo, manifestamente 
alterados, adulterados, contaminados ou falsificados, serão obrigatoriamente 
lnterdi os e poderão ser sumariamente inutillzados mediante laudo técnico 

Ivo elaborado pela autoridade sanitária competente. 
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Paragrafo 2" - A apreensllo de amostras para efeito de análise fiscal ou de 
controle, não será acompanhada de interdição do produto. 

Paragrafo 3" - Exceto o disposto no parágrafo anterior os casos em que sejam 
flagrantes os indlcios de alteraçllo ou adulteração de produtos, hipóteses em 
que e interdição terá caráter preventivo ou de medida cautelar. 

Paragrafo 4° - A interdição do produto será obrigatória quando resultarem 
provadas, em análises laboratoriais ou exame de processo, ações fraudulentas 
que impliquem falsificação. 

Paragrafo 5° - A interdição do produto, com medida cautelar, durará o tempo 
necessano à realização de testes, provas. análises ou outras prov1déncias 
requeridas. não podendo, em qualquer caso, exceder o prazo de noventa dias, 
ao fim do qual o produto será automaticamente liberado. 

Art. 13'1° - Na hipótese da interdição do produto, como consta no perégrafo 
terceiro do artigo anterior, a autoridade sanitária lavrará o termo respectivo cuja 
primeira via será entregue juntamente com o auto de infração ao infrator ou seu 
representante legal, obedecendo os mesmos requisitos a oposição do ciente. 

Art. 138" - Se a intercfição for imposta como resultado de laudo laboratonal, a 
autoridade sanitária competente fará constar do processo o despacho 
respecllvo e lavrará o termo de interdição, inclusive do estabelecimento, quando 
for ocaso. 

Art. 139" - Os termos de apreensão e de interdição especificarão a natureza, 
noem e/ou marca, procedéncia, nome e endereço da empresa, e do detentor do 
produto. 

Art 140" - A apreensão do produto ou substância consislfra na coleta de 
amostra de estoque existente, a qual dividida em trés partes, será tornado 
/nfalivel. pera que se assegurem as caracterislicas de conservação e 
autencidade, sendo uma delas entregue ao detentor responsável, a fim de servir 
como contraprova, e as duas outras, imediatamente encamin/Jadas ao 
laboratorio oficial pera a realização das análises indispensáveis. 

Paragrafo 1º - Se a quantidade ou natureza não permitir a coleta de amostras, o 
produto ou substância será encaminhado ao laboratório oficial pera a realização 
da análise fiscal. na presença de seu detentor ou representante legal da 
empresa e do perifD pela mesma indicada 

Paragrafo 2" - Na hipótese prevista no parágrafo primeiro deste artigo, se 
ausen s as pessoas mencionadas. serão convocados duas testemunhas pera 
pre ciar a análise. 
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Paragrafo 3" • Será lavrado o laudo minucioso e conclusivo da análise fiscal. e 
extraídas cópias. uma para integrar ao processo, e as demais para serem 
entregue ao detentor ou responsável pelo produto ou .substáncia. e á empre$8 
fabncante. 

Paragrafo 4° • O infrator. diseotdando do resultado condenatório da análise. 
poderá em separado ou 1untamente com o pedido de revisão da dec1:5Ao 
recorrida, requerer penc1a de contraprova, apresentando amostras em seu 
poder e indicando seu próprio perito. 

Paragrafo 5" • Da pencia da contraprova será lavrado ata c1rcunstánciada, 
datada e assinada por lodo.s o.s participantes, cuja primeira via integrará o 
processo e contelá lodo.s o.s requisitos fonnul«Jos pelos peritos. 

Paragrafo 6" - A pericia na contraprova não será efetuada .se houver indicios de 
violaç~o da amostra em poder do infrator, e nesta hipótese, prevalecerá como 
definitivo o laudo condenatório. 

Paragrafo "1° • Apficar-.s&-iJ na peneis da contraprova o mesmo método de 
anáfise empregado na analise fiscal condenatona, salvo se houver 
concoldAnc1a dos peritos quamo á adoção de outro. 

Paragrafo B" - A dlsccrdsncta entre os resultados da anllllse ftscal conclenatôrla 
e da pericia de contraprova ense1an!J recursos á autondade sanitária no prazo 
de dez dias. a qual determinará aovo exame pericial. a ser realizado na 
segunda amostra em poder do laboratório oficial. 

Paragrafo 9" - O Recurso ci tado no paragrafo anrarior .selá decidido no prazo de 
de2 dias. 

Art 141° - Não sendo comprovado, através da análise fiscal, ou penCia de 
contraprova, a infração ob1eto de apuração, e sendo considerado o produto 
prórprlo para o consumo, a autoridade competente lavrará despacho liberando
º• e determinando o arquivamento do pl'OefMSO 

Art 142" - Nas transgressões que Independem de analises de peneis, inc/US;ve 
o desacaCo a aUIOridade .sanitária. o processo obedecerá o nto sumarfslioo que 
será considerado concluso caso o infratar nfJo apresenta recurso no prazo de 
quinze dias 

Art. 143" • Não caberá recurso na hipótese de condenaçlJo definitiva do produto 
em rezão do laudo técnico de que tTata o parágrafo primeiro do arligo 137 desta 
lei . ou nos casos de fraude, fal.sdicação ou adulteração 

Art. 14/4° ·Decorrido o prazo mencKJnado no partJgrafoodavo do artigo 14 1 .sem 

1
Seja ~ reconida a decisão condenalôri11 ou mquerida a pericia de 
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contraprove, o laudo de anáf/se candenalório será considerado definitivo e o 
processo. desde que instaurado pelo ~o de Vigiláncia Sanitária Federal. ser
lf!e..á transmibdo para ser declarado o cancelamento do registro e determinada 
a apreensão e mutJffzaçlo do produto em todo o remlóno nact0fl81, 
independentemente de OUIT8S penalidades cabJveis, quando for o caso. 

Arl, 145° - A lnutilizeçlfo dos produtos e a cassação do registro e de autorização 
pera funcionamento da empresa, e da licença dos estabelecimentos, 
decorrentes do laudo laboratorial condenatório. somente ocorrereo após a 
publ;cação, na imprensa oficta l. de decisão irrecorrível. 

Arl. 146° - No caso de condenação definlbva do produto cu;a alteração, 
adulteraçAo ou falsificação nlfo hnpf1quem torná-lo impróprio para o uso ou 
consumo, poderá a autoridade sanitária, ao proferir a dacisilo, destinar sua 
cflstribuiç§o e estabelecimentos assistencial, de preferéncie oficiais, quando 
esse aproveitamento for viável. 

Art. 14"? - Ufbmade a instrução do processo. uma YeZ e:sgotBdos os pmzos para 
recursos e apresentação de defesa, ou apreciados os rewrsos, a autondade 
sanitána proferrrá a dec1slk> final, dando o processo por concluso, após a 
publicação desta última na impresa e da adoção das medidas impostas. 

Art. 1411" - As Infrações e as dispos1çôe.s legais e regulamentares de ordem 
sanitána prescrevem em cinco anos. 

Paragrafo único - A prescnçAo interrompe-se pela notificação ou outro ato da 
autoridade sanitária competente que objeava sua operação e consequente 
imposição de pene. 

Art. 149" • As penaJidades previstas ne.sra Lei. serão ap{IC8das pelas 
alJioridades sanitáJlas competentes. 

Art. 1500 - São autoridades sanrrárlas competentes: 

/. Governador do Estado; 

li - Secretáno de Estado da Saúde: 

Ili - PrefeilD Municipal; 

IV - Secretário Munlclpal de Saúde: 

V · Diretor da Unidade Sanitária do Munícipio 

retor da DiVJSão de V'igi"ncia Sannána. 
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VII - Chefe de Seç<4o de V1911á/1Qa Sarnttuia Municipal; 

VII/ - Superinrenc/ente de Planejamento, epidermologia e informações; 

IX - Superintendentes Regionais de Saúde; 

X - Coordenador de Epideml0iog1a· 

X1 - Coordenador técnico de Ações de saúde; 

XII - Diretor da divislo de Vigilância Epidem10/ógica; 

XIJJ - Chefe da Eq111pe de Vigiláncsa Samtár.a. 

Paragrafo 1º - SerAo considerados ainda autorldaêles sanitárias competentes 
quaisquer funcionários da Secretaria de Estado da Saúde, do Instituto Estadual 
de Saúde pública e da Secretalia Municipal de Sailcfe devidamente 
credenciados com competência delegada por uma das autondades citadas no 
CAPUT deste artigo. 

Paragrafo 2" • A relação de autoridades sanitárias competentes poderá sofrer 
alterações e/ou acréscimos através de normas ttlcnicas especiais. 

TITULOVI 
CAPITULO/ 

RECURSOS HUMANOS 

Art 151° - O Munictpio, por seus órgfios competerrres e na forma da /eglsJação 
vigente. executará a pohUca de administração e preparação de recursos 
humanos para o Sistema Único de Saúde, articuladamente com o Estado. 
visando sobretudo: 

I - A org.anizaçOO de um sistema de mfonnação de recursos humanos e 
instrlucionalizaçáo de programas de capacitação permanente do pessoal da 
equipe de saúde, mediante Integração operacional e curricular com as 
instituições de ensino dos diferentes graus de escolaridade. 

li - Ao estabelecimento de um plano de cargos, c;aneires e ~fios com base de 
criténos de especificidade da fvnção. complexidade das alnbuiçôes. 
produtívidade. focal do exercício . riscos inerentes a atividade e outros fatores 
determinados em lei, e a garantia da utilizaçlio do sistema de mérito para 
ig sso e progressllo nas carreiras 

li -~lorizaçãD do tBfTT10 e da deáJCaÇBo exclusiva ao serviço 

-
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CAPITULO li 
DISPOSIÇÔES FINAIS 

Arl. 152"- É livre a parliclpação da iniciativa pnvada na ass/sléncia à saúde, em 
caráter complementar ao Sistema Único de Saúde, observadas as normas 
gerais de regulamentaçllo, fiscalização e controle estab<J! 1r ~~·:la, n 1 

legislação reterenfB à ""'m~"' e re<:i.Jp ,.i.,..tv ""' sauuJ. 

,,,, , ~~ • ..., ..., .. s;;:.-r.u :.J.iico de saúde podera recorrer à partK;lpação do setor 
pnvado quando sua capacidade instalada for 1nsu/i~nte para ganmbr a 
assis!Mcia à saúde em detennínada ãrea, observando o diposto neste capitulo 

Art 154°- No tocante ás açôe.s de .saúde e atividades de pesquisa. educação 
continua consultoria técnica-cientifica. produção e outras nifto mcluidas no camp 
de assistência à saúde o Sistema Úmco de Saúde somente podetá recorrer aos 
serviços de empresas ou entidades do setor privado, ainda que umversitánas de 
pesquisa, filantrópicas e sem fins lucrativos, depois de esgotadas no ãmbrto da 
administração direta, Indireta e fundacional, a capacidade para a prestação ~ 
serviços deseja~ 

Paragrafo Único - O pressuposto de utifizaçilo da capacidade instalada da 
adm1mstraçlio pública, fixado na parte final desta artigo, nllo se aplicará as 
hipóteses de C-On.W/f.oria técnico-cientifica ajustada cem 011J311ismo 
intemacionals da área de saüde, ou de consullDria especifica exigida em 
conlTato de financuJmento com agentes estrangeiros, Intergovernamentais ou 
privado$. 

Art. 155" - A conces$ào de recursos públicos para auxllio ou subvenção a 
entidade filantrópicas ou sem fins lucrativos ficará subordinada ao 
preenchimento, pela entidade inreressada, de requisitos de idoneidade técnica
cmetifica, sanitária e administrativa fixados por órgãos ou entidades especmca 
do sistema, e aval/aç4o do retomo social dos serviços e a/Mdades que realiza. 

Art. 156° - É vedada a destinação de recursos públicos para auxilio ou 
subvenção a entidades privadas com fins lucrativos. 

Paragrafo único - No exame de pedidos de financiamento. incentivo flua/ ou 
credilicio. ou OIJUO beneficio financetro formulado pelo setor privado. os orgãos 
competentes do Poder Executivo verifical'OO, obrigafDliamenle. se l1ào esm 
ocorrendo duplicação de me10S para atingir objejvos realizávms pelo Sistema 
Úmco Saúde, e se cerllficatão, previamente da impossibilidade de expansão 
da de .setViços públicos perlinentes. 

(J 
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Att 151" - O Sistema Único de Saúde estJmu/ará a transterenc1a de tecnologia 
das universidades e insbtvlos de pesquisa aos sefVIÇOS p(lbficos de saúde do 
Município. 

Arl. 158° - Os Serviços públicos de saúde da administraçllo direta, Indireta e 
funcional serik> orr;anizados em funç5o do Sistema Único de Saúde 

Paragrafo 1º - A responsab1/K:Jade pública da atenção ambuJatonal no Sistema 
Único de Saúde será exercida por meio da rede de unidades básicas de saúde, 
hierarquizada em nlveis de complexidade e deffnida como porta de entrada 
colebva para os setviços de maior espec1alizaçllo e os hospitalares. 

Paragrafo 2" - Observando o disp:>sto no arfigo 158 desta Lei, somente em 
circunsrânc1as excepicJOnals, e a JU/zo do Conselho Municipal de Salide, poderá 
elaborar convénios ou contratos com o setor privado para atividades ou serviços 
de atenção ambulatorial. 

Paragrafo :!" - Para garantir assisténcia .satisfaJória a rede de unkiadM básicas 
de saúde realizará. no grau de resolutMdade adequado. o pronto-.atendimento, 
aparl1r do qual a clientela, se necess8no, será encaminhada a atendimento 
programado segundo do risco a que está exposta, ou a seNiços de maior 
complexidade, inclusive ho$pitalares. 

Paragrafo 4" - As atMdades de Vlflllânc1a epidemiológica, controle de epidemias 
e vigi/Ancia sanitária do Sistema Único de Saúde .são públicos e exercidas em 
articulação com outros setores dentre os quais de saneamento básico. energfa, 
planejamento urbano, obras públicas. agricultura e meio ambiente. 

Att 159" - Em consonãmia cam o prcx;esso de Mun~palização dô$ ações e 
setViços púbhcos de saúde. e respeitada s autonomia do Mumcipío, atraves do 
Sisiema Único de Saúde, o E.stado destmará recursos pelos atos médic;.os ou 
paramédicos praticados, para garantir a reso/ufividade do sistema, além de 
fortalecer a atua~o do Município em face das necessidades da populaç§o. 
agindo. supletivamente. na medida das deficiéncías tocais. 

Art 160" - O processo de plane1amento e Off8mento do Sistema Único de 
Saúde será ascendente do nlvel local até o estadual, ouvi'clo o 6111.!lo 
deliberativo da àrea de saúde da respectiva esfera do governo. 

Arl. 161° - Nas uansferênc1as para o Munk:iplO. de verbas oriúndas das es!era3 
Federal e Estadual. a fixação de valores ficaJá .subordmada so Julgamento dos 
seguintes cntérios na anàfise técnica de programas e prOJetos. 

t / eml demográfico e receitas municipais "PER CAPITA• da regfllo. 

'li - P~I socJO-eConõmico e iníra-9strurura básica do Muntcipio, . !---~ 



IH - Perfil epidemíologico da 8te6 a ser coberra. 

IV - Caracteristicas quantitativas e qua/tlalIVas da rede de saúde na área; 

V - Desempenho técnico, econômico e financeiro exerc/cio anterior; 

VI - Grande pa!ticipaçAo do setor de satide no orçamenlD municipal; 

VII - Precisão de plano Pluricíona/ de investimento da Rede; 

VIII - Ressarcimento dos seNiços prestados para outras esferas de governo. 

Paragrafo Único - No cs.so de Munkipio Suie1lo a notório processo de migração. 
ou flutuação populaaonaf dclic8. os cntérios demogrMicos mencionados 11e$le 
artJgo setào ponderados por outros mdtcadore3 de crascimento da populaçAo 
estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde. 

Art 162" - O Sistema Único de Saúde, atraVés dos ó~os competentes, 
e.stabelecerá normas que Visem assegurar a partic1pação da população no 
controle de produtos e setvíços relacJOnados a saúde 

Art 163" - F1ea o Sistema Único de Saóde. através dos ôrgflos compatentes da 
sua eslruturs, sutori:zfldo a 9Xpodir normas tócnlcs s;: OJ>p.;cí;a/&, sprov11><:il:is polo 
su titular, destinadas a complementar esra Lei e seu regutamenro. 

Pargmlo Único - A 1Ttfo ~ia da:s nwmas tkniclls e:spedaks constitvi 
infração sanitana. ficando o infrator supto ás penas da Lei. 

Art 164º - Irá pare o Fundo Municipal de Saúde os valores pecuniários. 
oriúndos da cobrança de multas que serêo destinadas ao Fundo Municipal de 
saúde, conforme a Lei Orgânica Munícipa/.. 

Art 165" - Sera criada taxa de vigiJAncla Samtaria, e os parâmetros para seu 
cálculo serão esrabelecidos pelo Sistema Único de Saúde. 

Paragrafo 1º - O Sistema Único de saúda fornecerá anualmente ao órg/Jo 
competente os partimetros para câlcu/o e cobra!IÇ8 da taxa de Vigilância 
Sanitária. 

Paragrafo 2" - Os parámetros acima citados sertio estabelecidos no 
regulamento desta Lei. 

- Este Lei entrará em vigor na data de sua pub/icaçfio. regogadas as 
pq~5es em conrrario 



Art 167"- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, contados da data de sua publicação. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do 
Espirilo Santo, aos 23 de Agosto de 1.995. 

~~~ 
TEUS VASCONCELOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e Publicada neste Gabinete da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Barra, aos 23 de Agosto de 1.995 

Marcos seca dos Santos 
Chefe de Gabinete 


